


ANEXO II - EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025
CADASTRO DE RESPONSÁVEL PELA CONTRATADA
CONTRATO

Órgão Gerenciador: CLUBE INTERNACIONAL DE REGATAS
CONTRATO: ______________ (razão social da empresa).
Objeto: O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de materiais esportivos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
	Nome: 
Cargo:
R.G. Nº: 
C.P.F. Nº
Endereço Residencial (completo): 
Telefone Residencial/Celular: 
E-mail institucional:  
E-mail pessoal:


(Cidade), xx de xxxxxxxx de 2025.

___________________________________ 
Nome/Assinatura

OBS: 	O presente cadastro deverá ser assinado pelo responsável do concorrente e apresentado junto com a documentação de HABILITAÇÃO.



ANEXO III - EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025

(Modelo)
DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

Eu __________________________ (nome completo), RG nº. ________________,
representante legal da _______________________ (denominação da pessoa jurídica), CNPJ nº. _______________, DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento convocatório do Pregão Eletrônico n° 01/2025, realizado pelo CLUBE INTERNACIONAL DE REGATAS, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

XXXXXXXXXX, ____ de ________________ de ______.

______________________
Proponente – CNPJ


___________________________________
Nome por extenso do Representante Legal


____________________________
Assinatura do Representante Legal



ANEXO IV - EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025
MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE.
(* Utilização facultativa do modelo).

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que a Empresa ________________________ (denominação da pessoa jurídica) ____________________________________, CNPJ Nº ___________________________ é Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar Nº 123 de 14/12/2006, e que não apresenta nenhuma das restrições do regime diferenciado e favorecido, dispostas no art. 3º, § 4º, da referida Lei, cujos termos, declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer  o  direito  de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do PREGÃO ELETRÔNICO n° 01/2025, realizado  pelo  CLUBE INTERNACIONAL DE REGATAS. 

XXXXXXXXXXX, ___ de ______________de _____.

______________________________________
Assinatura do representante legal

Nome:..........................................

RG nº. ..........................................


ANEXO V - EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025
(Modelo)
DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM AS DISPOSIÇÕES DO EDITAL

O Licitante (indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da empresa que efetivamente irá prestar o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato), em atendimento às disposições do Edital de Pregão Eletrônico n° 01/2025, DECLARA:
1) Que tem pleno conhecimento e concorda com os termos deste Edital e seus Anexos e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação.
2) Que os preços propostos são completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, prestação de assistência técnica, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre os objetos licitados, constantes da proposta;
3) Que o prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da abertura deste Pregão;
..................................................................................
(data)
...........................................................................................................
(representante legal)

ANEXO VI - EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025
(Modelo)
DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO

Referente: Pregão Eletrônico nº 01/2025
DECLARAÇÃO
	_________(Empresa)________________________ inscrito no CNPJ Nº ______________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) _________________________________, portador(a) da Carteira de Identidade Nº ______________________ e do CPF Nº ________________________DECLARA, assegurando o atendimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1988, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos na condição de aprendiz (  )

Local e data:			
	
__________________________
Assinatura e carimbo da Proponente










ANEXO VII - EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025
MINUTA DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO Nº XX/2025, QUE FAZEM ENTRE SI O CLUBE INTERNACIONAL DE REGATAS E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.  

CLUBE INTERNACIONAL DE REGATAS, sediado na Avenida Rei Pelé nº05, Bairro Ponta da Praia, Santos/SP neste ato representado pelo Sr. Fernando José Novaes (Presidente), portador da Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXX, e CPF nº XXXXXXXXXXX, doravante denominada CONTRATANTE, e a XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXXXXX, sediada na XXXXXXXXXXXXXX, XXXXX, XXXXXXXXXXXXXX, XXXXXXXXXXX/XX doravante designada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. XXXXXXXXXXXX (CARGO), portador da Carteira de Identidade nº XXXXXXXXXX e CPF nº XXXXXXXXXXX, tendo em vista o que consta nos autos do Pregão Eletrônico nº 01/2025 e em observância às disposições contidas no Regulamento de Compras e Contratações do CBC, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato de Compra nº xx/2025, decorrente do Pregão Eletrônico nº 01/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1.1. O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de materiais esportivos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico nº 01/2025 e seus anexos.
CLÁUSULA SEGUNDA – DO DETALHAMENTO DO OBJETO E DO PREÇO
2.1. Discriminação dos itens objeto deste Termo de Contrato:
	Nº.
	Item
	Especificação Técnica
	Especificação Técnica Complementar
	Unidade de Medida
	Quant.
	Valor estimado Unitário R$
	Valor estimado Total R$

	
	
	
	
	
	
	
	


2.2. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............), conforme consta da proposta vencedora.
2.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos de qualquer natureza, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, instalação, montagem, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
2.4. Não será admitido o reajuste dos valores dos materiais esportivos constantes da Ata de Sessão do presente certame, nem sequer atualização monetária.
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA
3.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em XX/XX/2026, compreendendo nesse período o prazo da entrega.
3.2. Em caso de outras alterações contratuais por acordo entre as partes, desde que justificadas, e àquelas decorrentes de necessidade de prorrogação, constarão de termos aditivos contratuais, a serem celebrados antes do término da vigência do instrumento.
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO
4.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir do recebimento da nota fiscal ou fatura, através de transferência bancária na conta da Contratada.
4.1.1.  Todos os documentos de comprovação de despesas, tais como faturas e notas fiscais, emitidos pelo Contratado, devem discriminar, detalhadamente, o número do processo de contratação de origem (pregão eletrônico e/ou contrato) e descrição sucinta do objeto contratado, inclusive com o indicativo da parceria com o CBC (Termo de Execução).
4.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura, o momento em que o Clube atestar a execução do objeto do contrato, ou seja, o efetivo recebimento dos materiais esportivos adquiridos.
4.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
4.4. O pagamento será realizado, exclusivamente, mediante transferência bancária em nome da CONTRATADA no Banco ..............., Agência ....................., Conta ............................
0. [bookmark: _Hlk20496444]É vedado o pagamento de forma parcelada do objeto.
4.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como efetivada a transferência bancária para o pagamento.
4.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
4.8. Havendo atraso nos pagamentos sobre a quantia devida, incidirá correção monetária e juros moratórios nos termos do Código Civil, em relação ao atraso injustificado, podendo o CONTRATANTE realizar as necessárias compensações financeiras com o CONTRATADO. 
4.9. Os recursos financeiros necessários à presente contratação são oriundos da Lei Federal nº 13.756/2018, que foram descentralizados pelo CBC no âmbito de Ato Convocatório nº 12.


CLÁUSULA QUINTA – DO FORNECIMENTO E DOS CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO
[bookmark: _Hlk207283748]5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 60 (sessenta) dias, contados da assinatura do Termo de Contrato, no seguinte endereço: Clube Internacional de Regatas, Av. Rei Pelé, 05 – Ponta da Praia. CEP 11030-400 – Santos/SP
5.2. O objeto será recebido provisoriamente em até 10 (dez) dias úteis contados do recebimento da nota fiscal/fatura na sede da CONTRATANTE, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
5.3. Na entrega do objeto, a CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal/fatura, colher no comprovante de entrega, a data, nome, assinatura e cargo do responsável pelo recebimento do objeto.
5.4. Sendo constatada alguma irregularidade no objeto, a CONTRATANTE poderá: 
a) Rejeitá-lo no todo ou em parte, quando a irregularidade for relacionada com a especificação do objeto, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, devendo a CONTRATADA fazê-la em conformidade com a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento da notificação por escrito, às custas da CONTRATADA, sendo mantido o preço inicialmente contratado para os itens aceitos ou substituídos;
b) No caso de diferença na quantidade do objeto, a CONTRATANTE deverá determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, devendo a CONTRATADA fazê-la em conformidade com a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da notificação por escrito, sendo mantido o preço inicialmente contratado, na hipótese de complementação.
5.5. O recebimento definitivo do objeto dar-se-á no prazo de 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, e consequentemente aceitação mediante Termo de Recebimento. 
5.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.
5.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
CLAÚSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO
6.1. Será designado pela CONTRATANTE um representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais esportivos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus prepostos.
6.3. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
6.4. Será permitido o livre acesso dos colaboradores do CBC, bem como dos órgãos de controle aos documentos e registros contábeis das empresas contratadas que digam respeito à realização de processos de aquisição dos materiais esportivos custeados pelo projeto.
CLÁUSULA SÉTIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
7.1. São obrigações da CONTRATANTE, além daquelas constantes do Termo de Referência:
a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos materiais esportivos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta vencedora, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
c) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão ou funcionário especialmente designado;
e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
f) A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
7.2. São obrigações da CONTRATADA, além daquelas constantes do Termo de Referência:
a) Cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;
b) Efetuar a entrega do(s) item(s) adquirido(s) em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste Termo de Contrato, no Termo de Referência e seus anexos, se for o caso, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura, na qual constarão a especificação detalhada por item e a identificação da parceria (Termo de Execução);
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto;
d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Contrato, o objeto com avarias ou defeitos;
e) Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, sem prejuízo de eventuais penalidades;
f) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de aquisição, sob pena de rescisão do contrato;
g) Cumprir, a todo momento, os dispositivos constantes na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD, nunca colocando, por seus atos ou por sua omissão, os dados pessoais tratados em situação de violação legal;
h) Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
i) Fornecer o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica autorizada. (Opcional)
7.3. É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira.
7.4. É vedado à CONTRATADA interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.
CLÁUSULA OITAVA – DA SUBCONTRATAÇÃO
8.1. Não será admitida a subcontratação do objeto do presente Termo de Contrato.
CLÁUSULA NONA – SANÇÕES
9.1. Comete infração, o Proponente/Adjudicatário que:
a) Convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, demostrar lentidão na apresentação da proposta de preço readequada e/ou em assinar o contrato;
b) Deixar de apresentar qualquer documento;
c) Não mantiver a proposta de preço, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado;
d) Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta e não celebrar o contrato;
e) Apresentar documento falso;
f) Declarar informações falsas;
g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da aquisição sem motivo justificado;
h) Fraudar o procedimento de aquisição ou praticar atos fraudulentos na execução do contrato;
i) Comportar-se de modo inidôneo;
j) Cometer fraude fiscal;
k) Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato.
9.1.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os Proponentes, em qualquer momento da aquisição, mesmo após o encerramento da fase de lances.
9.2. O Proponente/Adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) advertência;
b) multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do ajuste atualizado ou sobre o valor correspondente à obrigação não cumprida;
c) impedimento temporário para participar dos procedimentos seletivos do Clube com recursos recebidos do CBC, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses.
9.3. As sanções previstas neste instrumento poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, sem prejuízo da eventual recomposição das perdas e danos causados ao Clube e decorrentes da inadimplência, podendo o Proponente/Adjudicatário arcar com a correspondente diferença de preços verificada em uma nova contratação realizada no mercado, hipótese em que serão descontados os valores correspondentes às multas já aplicadas e efetivamente pagas.
CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO
10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, mediante aviso prévio, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento.
10.2.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da notificação de rescisão.
10.3.  Constituem motivo para rescisão unilateral do contrato:
a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos;
b) A lentidão do cumprimento contratual, levando a CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão do fornecimento de materiais esportivos, nos prazos estipulados;
c) O atraso injustificado no prazo de entrega dos materiais esportivos contratados;
d) A paralisação do fornecimento de item(ns) esportivo(s), sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE;
e) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a execução contratual, assim como as de seus superiores;
f) O cometimento reiterado de faltas na execução contratual;
g) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;
h) A dissolução da sociedade ou o falecimento da CONTRATADA;
i) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução do contrato;
j) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela CONTRATANTE, exaradas no processo, ao qual se refere o contrato;
k) Contratação de menores para prestação de quaisquer serviços relacionados ao cumprimento do objeto do presente instrumento;
l) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do contrato.
10.4. A rescisão do contrato também poderá ser judicial, ou amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de aquisição, desde que haja conveniência para a CONTRATANTE e seja devidamente fundamentado.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ALTERAÇÕES
11.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
11.2. As alterações contratuais por acordo entre as partes, desde que justificadas, serão obrigatoriamente formalizadas por meio de Termo Aditivo. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO
É eleito o Foro de Santos para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação. 
Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado e assinado eletronicamente pelas partes e testemunhas, de comum acordo, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 





Santos/SP, xx de xxxxxxxxxxxx de 2025.



____________________________________________________
Clube Internacional de Regatas
Fernando José Novaes
Presidente da Diretoria Executiva





____________________________________________________
Contratada
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX



GESTOR                                                                                                     FISCAL




____________________________                                                         ______________________________
Nome:                                                                                                           Nome:
CPF:                                                                                                               CPF: 











ANEXO VIII - EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 01/2025
MODELO DE PROPOSTA

(papel timbrado) 
Local, XX de XXXX de 2025
PROPOSTA DE PREÇOS 
Ao 
CLUBE INTERNACIONAL DE REGATAS 
CNPJ: 58.212.556/0001-21
Ref. Pregão Eletrônico n° 01/2025
1. No âmbito do Pregão Eletrônico nº 01/2025, apresentamos nossa Proposta de Preços para o fornecimento dos materiais esportivos discriminados no Item 1.1 do Termo de Referência, com o objetivo de atender à necessidade atual do Clube em modernizar os parques esportivos e apoiar a formação de atletas em diversas modalidades, reforçando a excelência dos programas esportivos e o desenvolvimento de atletas.
2. A proposta está em conformidade com todas as condições e exigências do edital, contendo os seguintes elementos: 
Dados do Proponente:
· Razão Social: 
· CNPJ: 
· Inscrição Estadual/Distrital: 
· Endereço completo: 
· Telefone: 
· E-mail: 
Segue valor proposto, conforme tabela abaixo:
	Nº.
	Item
	Especificação Técnica
	Especificação Técnica Complementar
	Unidade de Medida
	Quant.
	Valor estimado Unitário R$
	Valor estimado Total R$

	
	
	
	
	
	
	
	


Valor Total da Proposta: R$ XX (valor por extenso).
Condições Comerciais
· Local de entrega: Avenida Rei Pelé nº 05, Bairro Ponta da Praia, Santos/SP, CEP 11.030-400. 
· Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.
· Prazo e Condição de Pagamento: conforme Edital.
3. Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, inclusive impostos e taxas, referentes à execução do objeto do edital do Pregão Eletrônico nº 01/2025 e seus anexos, de modo que nenhum outro custo será devido.
4. Declaramos que a apresentação da presente proposta implica na plena aceitação de todas as condições estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico nº 01/2025 e seus anexos.
5. Declaro ciência que, em atenção à alínea “b” do inciso V do artigo 10 do Anexo II do Regulamento de Descentralização do Eixo Materiais e Equipamentos Esportivos – RMEE do Comitê Brasileiro de Clubes, os preços unitários e globais informados na presente proposta devem ser expressos em moeda nacional, em algarismo e por extenso, sob pena de desclassificação.
Atenciosamente,

______________________________________
Representante Legal da Proponente
Cargo/Função..




